
PROCESSO N° 173/2010 PROTOCOLO N.º  7.646.361-1

PARECER CEE/CEB N.º 587/10                       APROVADO EM 08/06/10 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  SEDUC  –  SOCIEDADE  EDUCACIONAL  DE 
CURITIBA - ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL - SEDE

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1 -  Pelo Ofício  nº 329/2010 – GS/SEED, de 29/01/2010,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de 
Educação o expediente acima, protocolado no NRE em 08/07/2009, de interesse 
do  Colégio  Seduc  –  Sociedade  Educacional  de  Curitiba  –  Ensino  Médio  e 
Profissional  -  Sede,  do  Município  de  Curitiba,  que por  seu Diretor  Financeiro 
solicita a Renovação do Credenciamento da Instituição de Ensino para a oferta de 
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio  Seduc  –  Sociedade  Educacional  de  Curitiba   – 
Ensino Médio e Profissional - Sede, localizado na Av. República Argentina, 3109, 
Portão, em Curitiba, é mantido pelo Centro Educacional de Curitiba Ltda - M.E., 
credenciado pela Resolução Secretarial n.º 2244/04, de 18/06/2004. 

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede, 
capacidade  financeiro  administrativa,  situação  jurídica,  e  condição  fiscal  e 
parafiscal estão demonstradas às folhas 04 a 163.

Os  recursos  físicos  e  materiais,  acervo  bibliográfico  e 
Proposta Pedagógica estão anexados às folhas 171 a 198.
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3 – Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO
Adriana Reichle Pedagogia

Especialização em Neuropsicologia e 
Aprendizagem

Diretora de Ensino

Rafaele Lima da Silva de 
Oliveira

Tecnologia em Logística Secretária Acadêmica

4 – Cursos Autorizados

Curso Parecer Resolução

Educação de Jovens e Adultos – Ensino 
Médio

339/03 de 07/05/03 184/03

Técnico em Enfermagem - Concomitante 278/04 de 02/06/04 2244/04

Técnico em Mecânica - Subsequente 806/05 de 14/12/05 106/06

Técnico em Mecânica – Integrado ao 
Ensino Médio

263/06 de 19/05/06 2363/06

Técnico em Radiologia – Setor de 
Diagnóstico - Subsequente

589/07 de 14/09/07 4231/07

5 –  Relatório de Auto Avaliação da Instituição

O Colégio SEDUC tem por objetivo em sua Auto-Avaliação Institucional 
diagnosticar os sucessos e as melhorias necessárias e assim desenvolver 
o plano de ação nos âmbitos de ensino, gestão e infra-estrutura.
Para  que  se  possam  atingir  estes  resultados,  o  processo  de  auto-
avaliação mobiliza atualmente os alunos da instituição, onde os mesmos 
analisam os aspectos docentes referentes à: assiduidade e pontualidade; 
clareza nas explicações; domínio dos conteúdos ministrados; interação e 
com  relacionamento  com  os  alunos;  mediação  das  dúvidas,  material 
didático  e  postura  ética.  Também são avaliados aspectos referentes à 
infra-estrutura  como  salas  de  aula,  laboratórios  e  biblioteca.  O 
atendimento ao aluno é avaliado pelo trabalho realizado pela secretaria de 
cursos e coordenação pedagógica.
A  partir  destas  informações,  é  desenvolvido  o  plano  de  ação  para 
treinamento  e  desenvolvimento  de  docentes  e  corpo  técnico-
administrativo bem como as necessidades de melhoria de infra-estrutura.
Os resultados da avaliação dos cursos técnicos (9,20) demonstraram que 
o modelo de gestão adotado pela instituição, promovendo o conhecimento 
contextualizado, significado e interdisciplinar, buscando o rompimento da 
visão fragmentada, tem-se cumprido. Os conteúdos trabalhados em sala 
de  aula  bem como a  metodologia  empregada  permitem aos  alunos  a 
aprendizagem que vincula teoria e prática, atendendo a necessidade do 
mercado de trabalho, nos segmentos em que a escola se propôs a atuar. 
A capacidade técnica-pedagógica dos docentes é parte fundamental deste 
processo,  pois  as  experiências  profissionais  nas  áreas  da  indústria  e 
saúde garantem aos nossos alunos o  compromisso da instituição com 
relação à necessidade da região e do mercado, bem como a atualização 
dos processos e inovações tecnológicas.
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Partindo  dos  objetivos  propostos  pelo  Colégio  SEDUC,  onde  o 
desenvolvimento  da  visão  crítica  e  científica  da  realidade  é  foco  na 
aprendizagem, nossos docentes, tanto em sala de aula como nos estágios 
contemplados  em  nossa  matriz,  vem  atendendo  as  expectativas  da 
instituição  de nossos  alunos,  o  que  nos  permite  a  cada  dia  aprimorar 
nossos conceitos e metodologias, promovendo a aprendizagem crítica e 
construtiva de nossos alunos.
Outro  grande  desafio  da  instituição  com relação  a  seus  objetivos  é  o 
desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais 
de nossos alunos. Para atingirmos este objetivo trabalhamos fortemente 
com a relação de parceria com empresas, indústrias, hospitais e clínicas, 
aproximando  nossos  alunos  da  realidade  de  suas  futuras  profissões, 
destacando a qualidade de vida, a responsabilidade social, favorecimento 
do diálogo e interação com as áreas afins.
O  Plano  de  Capacitação  Docente  é  definido  a  partir  das  avaliações 
institucionais, pesquisas específicas com os docentes e coordenadores de 
curso e também pela  observação da prática  docente.  Além disso,  são 
ofertadas  capacitações  nas  semanas  pedagógicas  da  escola,  reuniões 
periódicas com professores e coordenadores de curso,  proporcionando 
uma visão da aprendizagem sempre atualizada e focada nos segmentos 
nos quais o Colégio SEDUC atua de forma permanente e continuada.
O Colégio  SEDUC tem por objetivo  manter-se atualizado e crescer  de 
acordo  com  as  necessidades  internas  e  de  mercado.  Para  isso, 
ampliamos nossa estrutura  de 18 para 30 salas de aula,  ampliamos o 
número  de  sanitários;  melhoramos  a  qualidade  dos  laboratórios  de 
Radiologia  e  Enfermagem;  ampliamos  o  espaço  físico  e  acervo 
bibliográfico;  dois  laboratórios  com  20  computadores;  laboratório  de 
tornearia;  um  laboratório  de  solda;  recepção  e  secretaria;  sala  para 
coordenadores de cursos técnicos; ampliação do acervo bibliográfico nos 
segmentos dos cursos técnicos em enfermagem, radiologia e mecânica. 
(fls. 273 e 291)
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6- Síntese dos Resultados Alcançados

Larice 4



PROCESSO N° 173/2010

Larice 5



PROCESSO N° 173/2010

Larice 6



PROCESSO N° 173/2010

7  – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº  084/10,  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  por  Técnicos  Pedagógicos  do 
NRE/SEED:  Adriana de Almeida -  Pedagoga,  Elem Ribeiro  do  Valle  Poiani  – 
Bacharel  em  Administração,  Sonia  Salete  B.  da  Silva  –  Bacharel  em 
Administração emitiu o Laudo Técnico Favorável à renovação do credenciamento 
da  Instituição de Ensino  de  acordo com a  Deliberação nº  09/06-CEE/PR.  (cf. 
fls.292 a 311)
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Em 05/04/2010 o processo foi encaminhado à AJ/SEED para 
Parecer,  retornando a este Conselho em 07/05/2010 pelo Ofício  GS/SEED nº 
1598/2010, com a seguinte informação:

(...)
Conforme se verifica na Declaração fornecida pelo Ministério da Fazenda 
– Secretaria da Receita Federal e Balanço Patrimonial acostado às fls. 67 
a 141, a referida mantenedora possui ativo suficiente passível de garantir 
o montante dos débitos, em casos de eventuais execuções, em função do 
que concluímos que restam preenchidas [...] não constituindo impeditivo 
legal para o deferimento do pedido, as Certidões Positivas anteriormente 
mencionadas.
Consequentemente,  deve  o  processo  ser  devolvido  àquela 
Coordenadoria, para o prosseguimento do feito. (fls.321)

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  178/10  – 
CEF/SEED,  somos  pela  Renovação  do  Credenciamento  do  Colégio  Seduc  – 
Sociedade Educacional de Curitiba  – Ensino Médio e Profissional - Sede  para a 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a partir de 
30/07/2009,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  mantido  pelo  Centro  Educacional  de 
Curitiba Ltda. - ME., no município de Curitiba, de acordo com o estabelecido no 
parágrafo único, artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR. 

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                      Curitiba, 08 de junho de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Darci Perugine Gilioli
Presidente da CEB
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